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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
 

PUBLICAÇÃO DE DISPENSA LICITAÇÃO N° 14D/2021 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública, nos termos da Lei 14.133/2021, o Ato de 

Dispensa de Licitação n° 14D/2021 – Objeto: Aquisição de peças e assessórios para 

manutenção preventiva dos veículos lotados na Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, proporcionando melhor qualidade nos trabalhos administrativos e no Transporte Escolar 

dos alunados deste município de Ipupiara - Bahia, com Fundamentação Legal do - Art. 75, 

Parágrafo II, da Lei 14.133 de 01/04/2021. 
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PARECER ADMINISTRATIVO 

 
 

 

DETECÇÃO DE ERRO EM LICITAÇÃO QUE A TORNA NULA. EXERCÍCIO DO 

PODER DE AUTOTUTELA. ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 

 

 

1. DO CONTEÚDO: 

 

Trata-se de consulta formulada pela administração Municipal de Ipupiara/Bahia acerca de 

como proceder diante da detecção de nulidade em procedimento licitatório, que tem como objeto a 

contratação de empresa para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado para 

gestão de frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica 

e aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de serviços especializada, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

É o que basta relatar. 

 

Passo a opinar. 

 

2. DA AUTOTUTELA. AUTONOMIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA ANULAR OU 

REVOGAR SEUS PRÓPRIOS ATOS. 

 

A autotutela é o poder que a Administração Pública goza para anular ou revogar seus atos 

administrativos, quando estes se apresentarem, respectivamente, ilegais ou contrários à 

conveniência ou à oportunidade administrativa. 

 

Vale destacar que tanto na revogação quanto na anulação não é necessária a intervenção do 

Poder Judiciário, podendo ambas ser realizadas por meio de outro ato administrativo 

autoexecutável. 

 

O Supremo Tribunal Federal há muito tempo consolidou sua jurisprudência no sentido de 

que a Administração pública tem o poder de rever os seus próprios atos quando os 

mesmos se revestem de nulidades ou quando se tornam inconvenientes e desinteressantes para o 

interesse público. 

 

Em verdade, em função da longevidade da pacificação desse entendimento, essa matéria já 

foi até mesmo sumulada. Veja: 

 

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos. (STF, Súmula 

nº 346, Sessão Plenária de 13.12.1963). 

 

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam 
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ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência 

ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 

apreciação judicial. (STF, Súmula nº 473, Sessão Plenária de 03.12.1969) 

 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela administrativa, “a 

Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela adequação dos mesmos ao 

interesse público. Se a Administração verificar que atos e medidas contêm ilegalidades, poderá 

anulá-los por si própria; se concluir no sentido da inoportunidade e inconveniência, poderá 

revogá-los” (Medauar, 2008, p. 130). 

 

Em resumo, a autotutela é a emanação do princípio da legalidade e, como tal, impõe à 

Administração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela regularidade de sua 

atuação (dever de vigilância), ainda que para tanto não tenha sido provocada. 

 

A administração encontrou diversos equívocos no Edital do Pregão e terá que corrigi-los. 

Sob esta evidência, a licitação não atingirá a finalidade de assegurar a maior vantajosidade para 

Administração Pública, não dando concreção ao princípio da eficiência, entende-se cabível a 

revogação do procedimento, permitida pelo art. 49 da Lei nº 8666/93, caso o Edital não seja 

corrigido. Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição e da lei 8.666/93, 

o processo será submetido a decisão da autoridade competente, em conformidade com o que 

dispõe o artigo 49 da lei 8.666/93, e a decisão será pela REVOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRONICO 008/2021 
 

3. DO CASO CONCRETO. REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO POR CONTA DE 

CONSTATAÇÃO SUPERVENIENTE DE ERRO EM EDITAL DE LICITAÇÃO. 

 
 

Tomando como base os esclarecimentos preliminares, resta claro que, em havendo 

ilegalidades nos seus atos, a administração está obrigada a anulá-los independe de qualquer 

intervenção judicial. É seu dever anular atos ilegais, pois deles não se originam direitos. 

No que tange especificamente à anulação de procedimento licitatório, Hely Lopes 

Meireles1a conceitua como sendo “a invalidação da licitação ou do julgamento por motivo de 

ilegalidade”. O nobre administrativista acrescenta que a anulação “pode ser feita a qualquer fase e 

tempo antes da assinatura do contrato, desde que a Administração ou o Judiciário verifique e 

aponte a infringência à lei ou ao edital”. 

 

In casu, consoante relatado, apenas agora, após a disputa, que foi constatada irregularidade 

no edital regente do procedimento licitatório, não sendo possível mantê-lo com o simples 

saneamento. 

 

De fato, a controladoria interna detectou o erro e sequer autorizou o prosseguimento do 

ato, tendo sido a empresa vencedora informada do equívoco e cientificada acerca da anulação de 

todo o procedimento licitatório. 

 

Emcasos como esse se deve recorrer à norma contida no art. 49 da Lei nº 8.666/93. Este 

dispositivo de lei fixa que “a autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 
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por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado”. 

 

Assim, verificando a ocorrência de nulidades de caráter absoluto, outra alternativa não 

resta à administração senão a de determinar a anulação de todo o procedimento licitatório 

maculado. Caso não atue dessa forma, a administração estará sendo conivente com a ilegalidade. 

 

Portanto, diante destes esclarecimentos, reitera-se que em sendo constatada verdadeira 

nulidade no procedimento licitatório, deve a administração anulá-lo para então realiza-lo em 

conformidade com os ditames legais. 

 

Por fim, cabe asseverar que a anulação da licitação acarreta a nulidade do certame (art. 49, § 2º). No 

mesmo sentido “a anulação poderá ocorrer tanto pela Via Judicante como pela Via Administrativa”. 

 

4. DAS CONCLUSÕES: 

 

 

Em face do exposto, conclui-se que é dever da administração anular procedimento 

licitatório eivado de ilegalidade, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a 

Comissão de Licitações ea Assessoria Jurídica recomendam a REVOGAÇÃO DO PROCESSO 

DE LICITAÇÃO. 

 

In casu, se de fato foram constatadas irregularidades que maculam o procedimento 

licitatório em sua origem, deverá a Administração anulá-lo, atentando, por óbvio, às regras 

entalhadas no art. 49 e seguintes da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

 

Ipupiara/BA, em 07 de maio de 2021. 

 

 

 

IARA NOVAIS SANTOS 

PREGOEIRA 
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AVISO DE REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO 008/2021 

O Município de Ipupiara/Ba, no uso de suas atribuições legais e considerando 
razões de interesse público, decide REVOGAR a Licitação do Edital 08/2021, NA 
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRONICO, PARA O OBJETO: contratação de empresa 
para implantação e operação de um sistema informatizado e integrado para gestão de 
frota de veículos para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, 
suspensão, retífica e aquisição de peças, pneus e acessórios em geral em rede de 
serviços especializada, com fundamento no art. 49, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, pelos motivos de fato e de direto a seguir expostos: De início, ressalta-se que a 
revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93, na Súmula 473 do 
Supremo Tribunal Federal e previsto ainda no edital. Nesse sentido, tendo em vista 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente, como a necessidade de 
revisão geral do Edital e seus Anexos, faz-se necessário que seja a licitação revogada 
com fundamento no art. 49, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: Art. 49. A autoridade 
competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente. 

No exercício de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). Após praticar o ato, a 
Administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito por outra via. 
Promoverá, então, o desfazimento do ato anterior. Assim, verificado que o interesse 
público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao órgão licitante revogar a 
licitação, com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para promovê-la de uma 
forma que atenda melhor inclusive os interesses das possíveis empresas interessadas. 

Assim, por razões de conveniência e oportunidade e verificado que o interesse 
público poderá ser satisfeito de uma forma mais adequada, incumbe ao órgão licitante 
revogar a licitação. Portanto, com fulcro no art. 49 da Lei 8.666/93, fica revogada a 
Licitação do Edital PE 008/2021, processo administrativo nº 08/2021. 

 
Ipupiara/BA, em 07 de maio de 2021. 

 
 
 
IARA NOVAIS SANTOS  
PREGOEIRA 
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PORTARIA SEMMA 004/2021

LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA

Nome/Eiupresa: Município dc Ipupiara

CPF/CNPJ: 13.798.384/0001-81

Processo ii° 003/2021

Endereço: Praça Santos Dumont, 101, Centro - Ipupiara -Bahia.

Data da publicação: 10/05/2021

Validade: 10/05/2023

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO, AGRICULTURA,

INDÚSTRI.A E COMÉRCIO no cxereício da competência que lhe ibi delegada pela Lei

Complementar Federal n° 140 dc 08 de dezembro de 2012. íundamemada pela Resolução

CONAMA n° 237/97. artigos 2° c 6°: nos |Darágralbs e incisos do artigo 159° da Lei

Estadual n° 10.43 1/06. alterada pela Lei Estadual n° 12.377/1 1. com regulamento aprovado
pelo Decreto Esiadual n° 14.024/12, alterado pelo Decreto Esladual n° 15.682/14; na

Resolução CEPRAM n° 4.327/13. alterada ])ela Resolução CEPRAM n° 4.420/15: alterada

pela Re.solução CEPRAM n° 4.579/1 8; na Lei Municipal n° 224/1 7; e lendo em vista o que

consta do processo n” 003/2021.

A

RESOLVE:

Art. 1° Concedera Licença Unificada válida pelo prazo de 02 (dois) anos ao Município de

Ipupiara - Prefeitura Municipal de ipupiara. inscrila no CNP.I sob o n°i 3.798.384/0001-81.
com sede na Praça Santos Dumont. 101. Centro, neste município dc Ipupiara. estado da
Bahia, para Mineração - minerais utilizados na construção civil (cascalho), com a

finalidade de ulilização do mineral na manutenção de estrada vicinal municipal, nos locais

situados sob as coordenadas geográficas da .lazida 1- Latitude: I I” 47'5l.l7”S c
Longitude: 42” 26‘45.50"O.
42'’36‘5.02"O. .lazida 3

Laiilude: 1 1” 43'0.61"S e Longitude:

Laiitude: 1 1” 44'22.89"S e Longitude; 42” 40‘41.72‘’0. .lazida 4

,1 azida ->

GOVFRNO MUNICIPAL

CUIDANDO DO FUTURO SEM DESCUIDAR DÕTOVO!
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- Latitude: 1 r'47‘30.07”S Longitude: 42'' 35'8.53"0. Datum Sirgas 2000. zona rura) dcsie
município de Ipupiara-BA. mediame o cumprimento da Icgislaçào \igente c das seguintes
condicionantes;

I. Executar as atividades do empreendimento em conformidade com as Normas Técnicas da
ABNT;

II. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequado para a
atividade dos funcionários e visitantes, conforme Nomia Regulamentadora do Ministério
do Trabalho e Emprego - TEM;

III. Implementar as medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como realizar a
manutenção e umidificar a estrada de acesso às jazidas devido à suspensão de pariiculados
em decorrência do tráfego de veículos e maquinário;

.Art. 2° - O licenciamento ambiental não exime o empreendedor da obrigatoriedade do
cumprimento das normas aplicáveis às atividades envolvidas, no âmbito Federal. Estadual
ou Municipal, quando couber, estando submetido à fi scalização dos órgãos competentes.

.\rt. 3° - Toda e qualquer alteração referente às atividades deverá ser comunicada por
escrito à Secretaria Municipal de Agricultura. Turismo. Meio Ambiente. Indústria e
Comercio - SEMMA. para análise c deliberação, bem como qualquer acontecimento que
ofereça ri sco à saúde e ao meio ambiente em todos os seus aspectos.

.Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ipupiara. Bahia. 10 de M 1.

r c
Áscir LeiteSantôs

Prefeito Municipal

Claucio Robeito Rodrigues Boamond

Secretario de Meio Ambiente

GOVERNO MUNICIPAL

CUIDANDO DO FUTURO SEM DESCUIDAR DO
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